
 
 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 019/2013 

 

 

   Nos termos do art. 24, II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a 

dispensa de licitação para contratação da empresa DAMATA SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA., para licenciar e regularizar área, de propriedade de 

Lindajara Vargas de Souza, Matrícula Nº 15644, no Bairro Morro Bonito, para 

construção de casas populares, com o valor total de R$ 3.778,00 (três mil 
setecentos e setenta e oito reais), conforme proposto. 

 

        Paverama, 22 de junho de 2013. 

 
 
 
 
     VANDERLEI MARKUS 
           PREFEITO MUNICIPAL      


